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PORTARIA Nº 0456/2024 DE 30/04/2024. 

 

“RETIFICA PORTARIA Nº 0332/2024 DE 20 DE MARÇO DE 2024 QUE 

NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ 

DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA, 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º RETIFICAR Portaria nº 0332/2024 de 20 de março de 2024 que 

NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO, 

 

ONDE SE LÊ: 

 

ARTIGO 1º NOMEAR, o senhor JEFERSON CAVAZINI, brasileiro, maior, 

portador do RG nº 5152511 PC/PA e do CPF n° 024.639.281-90 e a senhora ANDRESSA CLARA REBELATTO 

COLLE, para a fiscalização do seguinte contrato: 

 

CONTRATO 007/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, COM 

COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DA GERÊNCIA REGIONAL DA POLITEC 

(PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA) DO ESTADO DE MATO 

GROSSO NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT. 

 

LEIA-SE: 

 

ARTIGO 1º NOMEAR, o senhor JEFERSON CAVAZINI, brasileiro, maior, 

portador do RG nº 5152511 PC/PA e do CPF n° 024.639.281-90 e a senhora ANDRESSA MARIA GABARDO 

BUSSOLARO, para a fiscalização do seguinte contrato: 

 

CONTRATO 007/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, COM 

COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DA GERÊNCIA REGIONAL DA POLITEC 

(PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA) DO ESTADO DE MATO 

GROSSO NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT. 

. 

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 26 (vinte e seis) dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.  

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Registrada nesta Secretaria; 

Afixada no Mural do Paço Municipal; 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 30/04/2024, disponível 

no Link: 

<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Portarias/>; e 

Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: 

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/; 

NP n° 0561/2024. 

 

 

 

 

 

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 


